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Lei no 2.36,6120A7

Autoriza a transferência de
titularidade de imóvel público e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Limoeiro, Estado de pernambuco, nouso de suas atribuições definidas na Lei Orgánica Municipal, fuçoãOuique o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

t
Ârt, 1o. Fica o poder Executivo autorizado a efetuar a transferência datituiaridade do imóver consistente a 1,5 hectare de terreno, 

"quiuuiÀntãa 15j000 m2 (quinze mil metros quadrados), que fora aásmemUÀáã
da "Fazenda vencedora" e transferida sob a iorma de Escritura plnlicã
de Doação em favor da Facurdade de ciências da aominiitiaçãã àã
_Limoeiro - FACAL (CNpj no rt.166.741/0001_63), tavrada 

"oiirio iorlfl..i59/159-v, em 13.11,1980, pelo Cartóiio Oo i" óf"iã-Z
deviciarnente registrada no rivro 2-D, frs. 82, R-1-382, em 20.1r.1980.

Parágrafo Único. A transferência de tituraridade de que trata o caputse operará em favor do Municípi.o de Limoeiro, Estado de p".nu*áí.ãl
Pessca lurídica de Direito_ público Interno, com sede na Rraçá
Comendador Pestana, 113, Centro, Limoeiro, Estado cie pernamOuiá,
regula rmente inscrito no. CN pJ no 1 1. 097. 29 2/ OO0 l _ 49,,.up.uruntiOã
pelo seu Prefeito loão Luís Ferreira Firho, brasireiro, casado, inscrito no
CPF no 394.A48.544-68, residente e domiciliado no Município àóLimoeiro, Estado de pernambuco

Ârt. 20. A transferência de tituraridade de que trata esta Lei se opera
a título gratuito.

Âit. 30. Ficam autorizados os gestores da FACAL e do Município adiiigenciarem e assinarem documentos junto ao Ofício do R;órt.;
Púbiico de Imóveis local com o fito de rógistrar a averbação Oã quãtrata esta Lei.

Ârt- 40- As despesas cartorárias decorrentes desta da transferência de
titularidaoe de que trata esta Lei correrão por conta da Administração
Direta ,Jo Município de Limoeiro.
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#lr:.1;5ãl?rhÊ,""#;H,3:: na dara de sua pubr ica ção, revosa ndo_

Gabinete do prefeito de Limoeiro 06 de abril de 2017 de 201 7.

---.-.
o Luís Ferreira Filho
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